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Íl`OM_ADA DE PREÇOS

M9 TP.-092/_2S01S8_ ~ .SESA

ORI;-¿~Qz cON'I'RA'1`AÇÃO DE OBRAS E sERvII;Os DE ENGENHARIA PARA I-'INS DE
READEQUAÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UEA, DESTE
NIUNIOIPIO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE, cONI='OI<NII=:
PROJETOS (PEÇAS GRÁFICAS), ELANIERAS DE OR‹;AIvIENTO, cROI×IOcIu.I~.-IA
FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO, IvIEIvIORIAI_ DE CÁIEEDEO,
cOI«IPOSII;AO DE E.D.I, EM ANEXO.
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ESTADO Do CEARÁ

EDITAL. 110.11/lA.DA DE PREÇOS E9 TP-00212018-SESA
LICl'l'AÇÃO NP TP-002/2018 - SESA
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
ÓRGÃO: PREFEl'l`URA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA DE SAÚDE
REoIIvIE DE EXECUÇÃO; INDIRETA
DOT/\ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0702 10 301 0171 1.003 - Construção, Anipliaçíio e Reforma de
Unidade Básicas de Saúde.
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações
SUBELEMENTO DE DESPESA: 4-.4~.90.51.99

1 - PREÃMEULO
O titular da Origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessatlos, que al Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria ng. 022/2018-C./-\B, de 02 de janeiro de 2018, roniposta
pelos Servidores: Paulo Henrique Nunes Nogueira - Presidente, Walisson Rabelo Cruz - Membro E
Adriano Luís Lima Girão - Membro, torna público que l`aI'á realizar licitação na modalidade Toniada de
Preços, tipo Menor Preço Global, regime de execução indireta, para cotação de preços rel`ereIIte a obras
e serviços de engenharia, referente ao Objeto deste certame. observadas as normas e condições do
presente Edital e as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei ng 8.078, de
11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto II” 6.204/07, Lei Complementar ni-l 123 de '14
de dezembro de 2006, Lei Complementar ng 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal D9 155/2016, de
27 de outubro de 201.6, Lei Federal 12.44-0 de 07 de julho de 2011 que altera O titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições
estabelecidas no presente edital e seus anexos, a realizar-se na Sala da Comissão Pernianente de
Licitação da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, com Sede à Av. Manoel Castro, ng 726. Centro,
Morada Nova, Ceará, no dia 22 de junho de 2018, às 09:00 horas. (HORÁRIO LOCAL)

2 - QQ 0B_lE'l`O E DO VALOR

2.1 A preseiite licitação destina-se a obtenção de proposta mais vantajosa para AdIníIIiSII~ação, relt=.tíva
à co1v'1'.ezITAÇÃo DE OBRAS E SERVIÇOS' DE ENOENHAREI PARA FINS DE READE'QuAÇÃ0 DAI
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPÀ, DE.S"I`E MUNICÍPIO, DE RE5`PONS'AB1LIDADE DA
SECRETARIA DE SA ÚDE, CONFORME' PROjE'!'OS (PEÇAS GRÁFICAS), PLANILHAS DE ORÇ/IMENTO,
CRONOGRAMA FÍSICO FIN/INCEJRO, MEMOIIJ/-1L D1z"S`CR¡'1'.' VO, MEMORIAL DE CÁLCULO,
COMPOSI çizi' O uEE.o.1, EM ANEXO.
2.2 DO VALOR: O valor global total estimado para :I execução será de RS 158.294,39 (cento e
cinquenta e oito Inii, duzentos e noventa e quatro reais, trinta e nove centavos).

3 - DAS g.gND¡g§¿Izs E ¡5|;§'I`1~gIçoES E DE gAR'I¬Ig¡E¿gÀ O
3.1 - DAS CONDIÇÕES DE rAIt'I'IcII'›AÇÃo

PREEFI-:ITORA Iv¡uNIc|r»AI. De MORADA NovA
Av. MANOEL cAsTRo, Ir. 'Iza - DENTRO -- IIIORADA Nova - OEARA- DEE Em-I4u.u0u

CNP.: o7.TIs2.E4o/uuu1-ou - cor eIs.s12o.w1‹i. E-IvIAII.z l_Ig.¬ific_;¿:I-_o_z;II__ç3ç;._*Iz,t¿_t¿§i_Ç=›_gIlt_.‹¿¿oIi'IDr. Folia (ea) ;IzI22.1::e1

ago IJG U¿¡
'ie I., _

rI.Êl.}_í_.
PREFEITURA IVIUNICIPÂI.. DE MORADA NÚVA ag,

WMM'

z-É



/

'u_u'

¬_.-‹

\

.I-f""'FFdí_.

Q di U0;

, t..<ifl/L
ESTADO DO CEARA

-. ii zei” to

59*
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA '”PrnIitI\ifl“'i`

3.1.1 - Poderá participar do presente certame licitatório pessoa juridica, cleviclamente habilitada a
prestar os serviços objeto desta licitação, na forma do que dispõe o § 2° do art. 22 da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores.
3.1.2 - Os participantes da licitação deverão ser representados no ato licitatório por procurador
legalmente habilitado. Para tanto, deverá O mesmo apresentar instrumento procurt=Itório, com firma
reconhecid;-1, ou ainda original ou cópia autenticada do ato constitutivo acompanhado da carteira de
identidade ÇQM EQÍFQ1-§j:,"(¿`El¿l'j`E;Iia hipótese de sócio ou diretor, apresentar tlocumento de identidade
juntamente com os envelopes de habilitação e propostas, mas não incluidos nestes.
3.1.3 - A participação na presente Tomada de Preços é facilitada a toda e qualquer firma individual ou
sociedade regularmente estabelecida no país, que esteja devidamente ct-Idastrada na Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA ou que atendereni ti todas as condições para cadastramento até o terceiro
dia útil anterior à data do recebimento das propostas (dia 19 de junho de 2018 das 08:00 às
11:30 horas), observada a necessária qualificação e, seja especializada, credenciada no objeto desta
Licitação e que satisfaça a todas as exigências da presente Edital de Tomada de Preços e seus anexos. O
Certificado de Registro Cadastral - CRC.

3.2 - DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.2.1- Não poderá participar da licitação pessoa jurídica que estejam cumprindo penalidade de
Suspensão 'l'emporária para licitar ou contratar imposta por órgão/entidade deste Municipio ou
declaradas inidôneas por força da Lei de Licitações e suas alterações posteriores;
3.2.2 - Não será admitida a participação de empresa sob a forma de Consórcios ou grupo de einpresas
e corn falência decretada;
3.2.3 - Não poderá participarempresas que estejam incluídas no Cadastro de inadimplência tia Fazentla
Pública Estado:-il - CADINE, nos termos do art. 3°, da Lei n° 12.411, de 02.01.95 e do seu Decreto
Regulamentador II° 23.661, de 20.04.95;
3.2.4 - Quando uni dos socios representantes ou responsáveis técnicos da licitante participar de mais
de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do
certame licitatório;
3.2.5- Não poderá participar do certame, a pessoa jurídica que estiver sofrendo penalidades impostas
por qualquer órgão e ou entidade da Admiiiistração Pública Municipal motivadas pelas hipóteses
previstas no art. 88 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
3.2.6 - É vedada a iiidicação de um mesmo profissional de nivel superior, por mais de uma empresa
licitante. Havendo a indicação, as empresas licitantes serão desclassificadas na participação do presente
C@I't¿II`i`1@.

3.3 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EIVIPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.3.1- Ein se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei
Conipleinentai' ng. 123, tie 14/12/2006, Alterada pela Lei Complementar ni* 147, tie 07 de Agosto de
2014-, para que estas possam gozar dos beneficios previstos nas referidas Leis é necessario, a época do
ciedenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tai, nos
termos do Artigo 3* do referido diploma legal, por meio da Declaração de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulario de credenciamento conforme modelo
disposto no ANEXO Vil MODELO DE DECLARAÇÃO - [ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar D”.
123, de 14/12,/2006, alterada pela Lei Complementar ni* 147, de 02 de Agosto de 2014.
3.3.2 -. Ein se tratando de niicroeI'npI¬esa ou empresa de pequeno porte [ME ou EPP) que possua
restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentt-ir a declaração de que

PREEFEITORA MuNIcIPAI_ DE MORADA NOVA
Av. MANOEL cAsTRo, N”. 726 ~ CENTRO ¬- MORADA NovA - cEARA- cer s2s4t›.tIuu
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trata o itein (3.3.1.), fazendo constar em tal documento também a cleclaração de que coi1stêfi¢¡§ístr` ;ü
fiscal e que se compromete em sanar o vicio, conforme dispõe a Lei Complementar ng. 'fläde
14/12/2006, alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.3.3- A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte [ME
ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima, somente sera permitido
caso tais empresas tenham manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como
ME ou EPP, conforme dispöe o item 3.3.1., deste capítulo.
3.3.4- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição:
3.3.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade tiscal, será assegurado as mesmas o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a criterio da Comissão de Licitação. para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas. estas com efeito de negativa (art. 43, parágrafo primeiro da LC
147/14):
3.3.6- A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei ns 8.666, de
21/06/1993, sendo facultado à Comissão de Licitação convocar os Licitantes remanescentes, na ordern
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43, parágrafo segundo da LC
147/14);
3.3.7- As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar à Comissão de Licitação
antes de exercer 0 direito de preferência previsto na Lei Complementar ng. 123 de 14/12/2006 os
documentos:

l. Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar ns. 123 de
14/12/2006:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita Fedlzral,
li_ltp:¿zreceita.l*::i:-tei1_d¿1.¡gg¿v,)zi'[simplesnacioiml;
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum impediu-lentos
previstos do § 4” do artigo 03 da Lei Complementar nfl. 123 de 14-/12/2006;

li. Empresas NÃO 0P'i"AN'I`ES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar nfi.
123 de 14/12/2006:
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE comprovando ter receita bruta
dentro dos limites estabelecidos nos incisos l e ll do Artigo 03 da Lei Complementar ng. 123 de
14/12/2006;
b) Copia da Declaração de Escrituração Digital- SPED;
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
d) Copia do contrato Social e suas alterações;
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento
previstos nos incisos do § 4-9 do Artigo 03 cia Lei Complementar n“~'. 123 tie 14/12/2006;

Parz'igrafo Unico: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-:fi às penalidades previstas na legislação.

PREEFEWURA muN|c;|PAi. DE Moeatm noi/A
Av. lviANoE|_ CASTRO. N”. 'rzs - oeuTRo - |v|oRAoA Not/A - CEARA- CEP szséttnao

CNPJ 0?.7&2.B4oloo0'i¬00 - CGF 08.920.171-4. E-|vlAl|_: ligltgioaotnr|(c;__>ç¿titlool<¿c_@g. Fone (ea) 3422.1381
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4 - DA HAeiLi'i'AçÃo

4.1.1- Certilicado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de engenharia. expedido pela Prel°eitura de
lvlorada Nova. dentro do prazo de validade. guardada a coniormidade do objeto da licitação;

4.1.2- i;ialgiljtaçãQ uridica:

4.1.2.1 ¬ Cédula de identidade e CPF do(s] responsávellisj legaliisj ou signatäwioisj da proposta;
4.1.2.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.2.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações. acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;
4.1.2.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria
em exercício;
4.1.2.5- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para I°uncionamento expedido pelo Órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
4.1.2.6 - Alvará de Funcionarnento, da sede funcional da empresa.

4.2.2- l`{egLllal'1'gl¿ de Fiscal:

4.2.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNP]);
4.2.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou lvlunicipal ou documento de isenção.
4.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Il/lunicipal do domicílio ou
Sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.

Obs.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constará dos seguintes documentos:

a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão quanto a Divida
Ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

4.2.2.4 - Prova de situação regular Iiscal perantea Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBI'l`OS
RELATIVOS AOS 'l`RIBU'l"OS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN ng 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRPBPGPN18212014-.l1tn1.
4.2.2.5 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por 'l`empo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cutmprimei-ito dos encargos sociais instituídos por Lei.
4.2.2.6 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS 'l`RAB/ILHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

4.2.3 - (Qualificar-§1`Q l`;í¿;jj¡_ç_;¡1:

4.2.3.1. Certidão de registro e quitação da pessoa juridica, e de seus responsaveis técnicos junto ao
Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia (CREA), do local da sede da licitante;
4.2.3.2. Declaração expressa da Proponente que se compromete a aplicar nas obras somente materiais
devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e qualificados na Prefeitura
Municipal de lvlorada Nova. conI`orme ANEXO X - DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE IVIA'i`El`tIAIS NAS
OBRAS.

PREEFEITURA Munloleat DE |vloaAoA nova
Av. MANUEL CASTRO. N°. 126 - ‹:ENTr‹o - Monson Nova. - CEARA. osp szszioouu

& CNPJ ov.7a2.a‹›alooo1-oo - c:‹sF os.s2o.111«=l. E-tvuol.: I_1;o_ii¿a_t¿,.g.,:,‹;;¿_rj_r_i_;¶t_i>c›tii1uoI‹.gqg¿i__I¿¿. Fone (as) 342z.1aa1
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4.2.3.3. Declaração de conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de engenharia, objeto
deste certame, por parte tio engenheiro responsável da empresa (ANEXO IX).

4.2.4- Qugliiigzaçagz EçQp,g"|11jçg - Ej`ngu_1t,'ei`ra:

4.2.4.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMDNIAI.. e demonstrações contábeis do último exercício social
(2017), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devitlamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário
- estes termos devidamente registrados na junta Comercial- constando ainda, podendo ser atualizados
por indices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação tia proposta, na
forma do artigo 31, inciso l, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante
pelo simples nacional, declarada em credenciamento, podera apresentar: cópia da Declaração de
informação Socioeconômicos e Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega ein
conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
4.2.4.2. No caso de sociedade por ações, o balanço devera ser acompanhado da publicação em jornal
oficial, em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
4.2.4.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial-
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
4.2.4.4. No caso de empresa recém-construida (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço
de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial,
constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade
e pelo titular ou representante legal da empresa.
4.2.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data
de emissão não anterior a 30 (trinta) días da data da licitação.
4.2.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela
junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da
data da licitação.
4.2.4.7. CIERTIDÀO NEGATIVA DE DECRE'i`AÇÃO DE F1-\.LÊl\lClA OU CONCORl)A'I`A expedida pelo
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa juridica.
4.2.5 - Apresentar Garantia de Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para eitecução dos
Serviços, devendo a mesma ser entregue a Comissão Permanente de Licitação até O3 (três) tllas úteis
antes da data, de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais, ou seja, até 0 dia
(19/06/2018 até as 11:30 horas), do valor estimado do objeto da contratação (ver cláusula 2.2. do
Edital), nas modalidades abaixo especificadas, tendo sua validade que cobrir a vigência da Proposta, na
seguinte forma na Seguinte foi'ma:

a) Canção em dinheiro (C/C - 2785-5; AG.: 0863-X, BANCO DO BRASIL);
b) Seguro Garantia;
c) Fiança Bancária. conforme Carta de Fiança Bancária- Garantia de Proposta do Contrato.

4.2.5 - D_e_i;ng(s documentos |1e't'essai¬ios_par;3 a_j_i¿,i_bilitaç.¶›_z

PREEFl:'.I'l`URA li|'ILJNiClF'AL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". 726 - CENTRO - NIORADA NOVA - CEARA- CEP 629401100
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4.2.5.1 - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital
(AN EIXO IV);
4.2.5.2 -Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração
Pública (ANEXO V):
4.2.5.3 - Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o
inciso XXXlll. art. 79 da Constituição Federal (ANEXO VI);
4.2.5.4- Documento comprobatório (água, luz, telefone e outros), e memorial fotogral"ico (partes
externas e internas), que identifique 0 funcionamento da empresa participante do certame.
fl.2.5.=l'.1- A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa.
não serao aceitos documentos de comprovaçãio de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de
pessoa fisica, mesmos estas sendo sÓcio(s) e ou Proprietário da empresa.
4.2.5.5. Apresentar Declaração de inexistência de Vínculo empregatício com 0 Município de Morada
Nova do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO Vlll).
4.2.5.6 - Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com
número do CNP]/MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo, devendo ser observado o
seguinte:
4.2.5.6.1 - Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar como número do CN P] da matriz,
ou se o licitante for u ma filial todos os documentos deverão estar corn o número do CN P] da filial, exceto
quanto à certidão quanto a certidão de débitos junto ao INSS, por constar no próprio documento que é
valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS,
quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar
documento comprobatório da autorização para a centralização:
4.2.5.ó.2 - Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços fora filial. os tlocumentos
deveifio ser apresentados com o número do CN P]/Ml* da matriz e cia filial simultanealnente; ou serao
dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MP da filial aqueles documentos
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Primeiro: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu
vencimento; a ausência das cópias xerografadas devidamente autenticadas (exceto autenticação
eletrônica), ou a ausência das vias originais para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação,
ou a falta da publicação da imprensa oficial; a apresentaçao de documentos de habilitação fora do
envelope lacrado e específico (Envelope A) tornará a empresa respectiva inabilitada no presente
certame, sendo-lhe devolvido o (Envelope B).

Parágrafo Segundo: Quem prestar declalação falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-a as penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Terceiro: quando qualquer documento emitido estiver sem prazo de validade, sera
considerado que o mesmo tera validade de 30 (trinta) dias.

‹'l~.3 - Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da
Pl'0lJOSl'i1. tendo no seu frontlsplclo os seguintes dizeres:

A
corvnssÃo i›cmvmnel×i1'e os LlcrrAçÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
sscnsrâtua De sauna
'rolvlânâ DE Pitacos n°'rr-ouz/2o1a~s1zsA
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ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: ,_,____.

5 - DA PROPOSTA na P13¬gQs

5.1 - As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as seguintes
indicaigões:

‹\A
coivnssÃo ¡>uniwANEN'|'E DE L|ci'rAÇÃ0
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NovA
SECRETARIA DE SAÚDE
'roMADA DE Pitacos N° TP-002/2018 - SESA
ENVELOPE "B" - PnoPosTA DE PREÇOS
PRoPoNEN'1'Ez c tc, c W.

5.2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 02 (duas) vias impressas,
com conipgsigãg por pregos u|1|'|;a' rios de forma a não conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou
borrões, comidas em invólucros opacos fechados e lacrados de forma tal que torne detectável qualquer
intento de violação de seu conteúdo, especificando o Objeto de forma clara e inequívoca, e ainda
contendo;
5.2.1 - A razão social e o nfnnero do CNPJ;
5.2.2 - O prazo de execução do objeto contratual será do 90 inoventai dias e deverá ser contada da
data de emissão da Ordem de Serviço;
5.2.3 - O preço deverá ser cotado, em moeda nacional, em algarismos e por extenso, com a inclusão de
todas as despesas. Ocorrendo divergências entre os valores, prevalecerão os escritos por extenso;
5.2.4 - O prazo de validade da proposta será de no minimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da entrega das propostas;
5.3 - É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado que possa, ainda
que indiretamente, eiidir os princípios que regem o procedimento licitatório, conforme estabelece o
Estatuto da Licitação Pública.
5.4 - As propostas apresentadas não poderão exceder os valores prepostos na cláusula 2.2, deste Edital;
5.5 - A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, bem como do
responsável técnico da mesma, em todas as folhas, dando ciência que os mesmo assinam em conjunto.

Parágrafo Único: As propostas apresentadas devem trazer planilhas de composição de I3onil'ica‹,:ão e
Despesas indiretas - BD! deforma detalhada, admitindo-se na sua composição exclusivamente os itens
constantes em anexo ao Orçamento Básico.

6 - QQ EEQ§z[§SEAMI¶N PQ QA LICITAQÃQ

6.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos tie liabilitação e proposta de preço sera
realizada no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços;
6.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e “B” PROPOSTA
DE PREÇOS, proceder-se-É a abertura dos envelopes referentes à documentação:

PREEFEITLIRA il.'iUl\llClFAL DE MORADA NOVA
AV. IVIANOEL CASTRO, N”. 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP l':iI¿El4D.L|0U
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6.3 - Sera aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação, para antilise, e para serem i'tlll??i?:[Ê'?dos
pela Comissão e pelos licitantes presentes; serão indicados ou sorteados U2 (dois) licitantes para fazer
a analise dos documentos;
6.4- - Em seguiria ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da iiabilitaçíio;
6.5 - Divulgado o resultado tia habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao disposto no art.
109, inciso i, alinea “a” da Lei de Licitações, fara a devolução aos inabilitados de seus envelopes
propostas lacrados.
6.6 - Após a Fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação;
6.7 - É iniciada a fase de julgamento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos
licitanteshabilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes;
6.8 - Dar-se divulgação do resultado do julgamento tias propostas e observância ao prazo recursal
previsto no art. 109, inciso l, alinea “b", da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores:
6.9 - Será lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame;
6.10 - facilitada a Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer faso da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta;
6.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatório, e, tanto na fase de
habilitação quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursal,
desistência esta que deverá ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os
participantes do certame, poderá se passar da Fase de I-iabilitação para a Fase de _|ulgamento das
Propostas na mesma sessão;
6.12 Não havendo possibilidatle de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a
abertura do certame, a Comissão suspendera os trabalhos e marcará a data para a divulgação do
resultado da habilitação.

7 - Dio cimento DE _|UtoAMt‹:N"r0

7.1- A presente licitação será julgada pelo critério, ,em consequência, no
julgamento das propostas, a Comissão de Licitação observará apenas o preço proposto das empresas
habilitadas. sagrando-se vencedora a que apresentar o Menor Preço Global, ressalvado o Art. 4-8 da Lei
8.666/93.
7.2- Serão desclassificadas as propostas:
7.2.1- Que não atenderem as especificações da Tomada de Preços;
7.2.2- Que apr‹z^-sentarem preços irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos, inexequiveis, ou preços
incompatíveis com a realidade tnercatlológica;
7.2.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tonlada de Preços, nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceções previstas no § 3°
do art. 44-, da Lei de Licitações;
7.2.4- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate será assegurado
preferência a empresa nacional;
7.2.5- Permanecendo o empate, a classificação se fara, obrigatoriamente, por sorteio, vedado qualquer
outro processo.
7.2.6. ¬ As propostas que apresentarem valores acima dos prepostos na cláusula 2.2, serão
desclassificatias.

~ DP- AD l D.l..Ç.6§.À.Q

8.1- O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora por menor preço GLOBÁ-iL,
mediante Lontrato a ser firmado entre este e a Prefeitura iviunicipal de Morada Nova. O atljutlicatário

PREEFEITURA Munloieat oe ivloaaoa Nova
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tem o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para
esse fim.
8.2- Além das obrigações legais regulamentares e as demais constantes deste instrumento seus
anexos. obriga-se a PROPONEN"l`E a:
8.2.1- Apresentar documentação referente ãi Regularidade Fiscal dentro da validade.
8.2.2- Quando a licitante atijtzdicataria não cumprir as obrigações constantes deste edital e não assinar
o Contrato no prazo estabelecido no item 8.1. é facultada à Prefeitura lvluriicipal de Morada Nova
convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas
condit,'Õe$ da prinieira Colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

9 _ ._ ! 'fr Ç- E: I ›\ :¡! ! Ilrli lr I

DO CONTRA'l`0

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. 10 da lei 8.666/93 e em confcirmitlatle
corn a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias,
a partir da data da convocaçãoencaminhada à licitante vencedora do certame;
9.2- A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o “Termo de Contrato" no prazo estabelecido no
subitem anterior, caracterizara o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito as penalidutles
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos
[SehouVe1'), bem como os demais elementos concernentc-.S a licitação, que serviram de base ao processo
licitatório;
9.4- O prazo de convocação. poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecitla
pela Comissão, para iazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado.
ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
9.5 ~ E facultativo à administração celebrar o "'l`ermo Contratual”, podendo substitui~lo por outros
instrumentos hábeis tais corno carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de
serviço.
9.6 - Após Assinatura da Ordem de Serviço, por parte da CON'I`l`{AN'l`AN"l`E` e CON'l`R/\'l`ADA, a ‹-:mprc-sa
terá no máximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame.

oas SUBcoN't'i=tATAÇÕEs DAS oetuts

9.7 - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e
solidária perante a Contratante.
9.8-As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
9.9 - A Proponente vencedora da licitação, apos a assinatura do contrato, potlera subcontratar, até o
limite de 20% [vinte por cento] do valor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens
do croimgtaina tie execução;
9.10- Não poderá ser Sul.›coutratada empresa que tenha participatlo do processo licit;-1tt';l°io O t| ue teimti
sido rronsiderada inabilitada.
9.11-A empresa subcontratada devera apresentar patrimônio liquido igual a um terço do exigido da
Colitratada Principal e Eiptesentai' os documentos El seguir relacionados:
9.l1.1 - Relação das obras a serem isulncontratadas.
9.i1.2 ~Detnonstraçao da capacidade técnica operacional no minimo igual a 50% (cinqiienta por cento)
das obras a serem subcontratadas, bem como comprovacão de possuir, em seu quadro funcional,
profissional qualificado, nos termos da lei. para gerir as obras que llie forem subempreitadas.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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9.11.3 - Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de Morada Nova.
9.12- A Contratada deverá solicitar formalrnente a Prefeitura Municipal de Morada Nova os pedidos de
sulzicoiitrataçäo, com os quais a mesma podera anuir mediante a apresentação de todos os documentos
exigidos iiesta cláusula.
9.13- Qualquer subcontratação somente será possivel corn a anuência prévia da Pi-elieitura Municipal de
l\/lotada Nova, que exigirá contrato firrnaclo entre a empresa vencedora e o seu subcoiitratatio, iiietliante
a apreseiitai;Eio de todos os docuint~iitos exigidos neste Edital e autorização expressa da Prei`eittii'-.-i
Municipal de Morada Nova.
9.13.1 - Da solicitação prevista no itein supra, constará expressainente que a empresa contratada é a
única responsável por todas as obras executadas pela Subcontratatla, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
9.14 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal
de Morada Nova, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou
ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
9.1-1.1 -Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por
todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo noine, e por todos os
demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
9.15- A empresa subcontratatla deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Ai'iot;icão dc
Responsabilldade Técnica - ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a empresa
Contratada.
9.16 -Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATAN'l`E com os
subcontratados.
9.17 -A CONTRATANTE reserva~se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas
ou administrativas.

1,9 - QAS OBRiGAÇÕES DA CON'l'RA'l'AN'iÍE

10.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições iiecessai-'ias ao pleiio
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93
e suas alterações posteriores;
10.2 - Fiscalizar e acompanhar a eiitrega/execução do objeto contratual;
10.3- Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência reladonacla Coin a exectiçíio do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
10.4~Provldenciar os pagaiiieiitos à Contratada à vista das Notas F`iscaiS/l*`attira tlevidaiiieiite atestada
pelo Setor Coinpetente.

1.1; DALQBRIGAÇÕES DA C_Qu1i1iê.J:iiiui
11.1- A CONTRATADA estara obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
coiitlicões a seguir estabelecidas:
11.2- Executar a obra através de pessoas idôneas. assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou talta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal
de Morada Nova solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
11.3- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom aiidamento e a boa prestação dos serviços;
11.4- lfacilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecinieiitos que forem solicitados pela CONTRA'l`AN'l`E;
11.5-Respontler perante a Prefeitura M uiiicipal de Morada Nova, iiiesiiio no caso de ausência ou oiriiissšio
da r`lSCAl.lZAÇÃO, iiidenizando-a devidaniente por quaisqiier atos oii fatos lesivos aos seus iiiteresses,
QUU PD55f=lm ÍHU5li`if-'1`Íl' HH HXECUÇÊÍO '-10 COHtral'<J, quer sejam eles praticados por enipi'eg,atios, piepostiis
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ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá ir danos causados a terceiros, devendo a
CON'l`RATADA adotar metlitlas preventivas contra esses danos, com fiel ol)sei'ví-Iincia das riorrnas
emanadas tias autoridades corrrpetetites e Clau; disposições legais vigentes;
11.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documerrtos rrranuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CON'l`liA"l`O, sem consentimento prévio por escrito
da CON1`RA'l`AN'l`E. fazer uso de quaisquer documentos ou inforrnações especificadas no parágral`o
anterior, a não ser para iins de execução do CON"l`RA'l`O;
11.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagarnerrto de todos os tributos que, direta ou irrdirctarnerrte, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, i¬'G"l`S. PIS, ernolurnerrtos,
seguros de acidentes de trabalho etc, iicando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de Morada Nova por eventuais autuações adrrrirristrativas e/ou judiciais uma vez que a irradimplência
da CON'l`RA'l`ADA, com referência às suas obrigações, não se transi`ere à Prefeitura Municipal de M orada
Nova;
11.8- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento tios tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CON'l`RA1`O;
11.9- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à União,
Estado. Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.10-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
'l"raball'ro e legislação pertinente;
11.11- Rc-sponsabilizar-se pela adoção das medidas rrecessárias ã proteção ambiental e às precauções
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
fetleral, estadual e municipal ein vigor, inclusive a Lei rr*3 9.605, publicada no D.O.U. de 113/O2/98;
11.12- Responsabilizar'-se perarrte os Órgãos e representantes do Poder Público e terct-ir^os por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos
ou contratados;
11.13 - Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.14- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até o lirnite lixado no § 1°,
do art. 65, da Lei ri” 8.666/93 e suas alterações posteriores.
11.15 - Registrar junto ao CRE/-\ e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto a
CON'l`RA'1`Al\lTl*., até 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo;
11.16- Fornecer os equipamentos de proteção individual aos Seus Ftrricíor1ár'ios, bem como aos
subriontratados e "./.elar pela segurança da comunidade.
11.17 - Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados diariamente o
andamento dos serviços e os fatos relativos ir exectrção das obras. Os registros feitos receberão o visto
da CON'l`RA'l¬ADA e da FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de Morada Nova. As vias deverão ser
semarralrnente destacadas e errcarninhadas para arquivamento na pasta de contrato da Prei`eitura
Municipal de Morada Nova e da Contratada, licando na sala técnica do canteiro de obras a 3* via
pertencente ao livro de ocorrêrrcia. As justificativas apresentadas para subsidiar' as alterações do
corrtrato devem estar inseridas no livro de ocor°r¬êrrcia na data de sua ocorrência anexando os registros
no pedido.
11.18 - Prestar os serviços de acordo com a PLANILI-IA DE ORÇAMENTO BÁSICO E QUAN'l`l'l`ATlVO,
partes integrantes do edital;
11.19 - Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABi\l'l`) e demais narinas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
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11.20 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
11.21 - Apresentar, caso a CON'l`RA'l`AD/\ seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1" medição.
cronograma e descrição tia implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições
e Meio Ambiente de Trabalho na industrial tia Construção - PCMAT, no Programa de Controle Médico
de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena, de retardar o processo de
pagamento;
11.22 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente antes tia apresentação da
primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de retardar o processo de
pagamento;
11.23 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matricula
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada
Nova, sob pena. de retardar o processo de pagamento;
1 1.24 - Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante t1
execução do objeto do Contrato, de Forma convencional e em meio digital.

1; - oa Qjgjmgäg pg conttuzrro
12.1- O Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018, após sua assinatura, com prazo tie exectiçãu
de 90 (noventa | dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57 e incisos da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
12.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico e f`ísico-financeiro adaptado às novas condições propostas,
e de um novo Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização e Gerência
de obras da Pref`eltura Municipal de Morada Nova.
12.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serao dirigidos à Gerência de Obras da l-irefeitura
Municipal de Morada Nova, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. Os atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, não serao considerados como
inadimplemento contratual. Deverão também constar no livro de ocorrência da obra.

13 - QQ B|:ÇflB|MEN'l`§) DQS SHIRMIÇOS

13.1- O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituida pela Prefeitura
Municipal de Morada Nova, para este fim.
13.2 - O objeto deste Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
CON'i'RA'i`ADA.

bj Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de
Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art.
69 da Lei 119 8.666/93, não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados

c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item "a" deste
subitem, devera colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de
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estmiqueitlatle por um periodo ininimo tie 60 (sessenta) dias. findo os quais, caso não se constute
nenhum problema operacional e/ou coiistrutivo. sera procedido o receluimento tlefinitivo da obra.
através de comissão especificarnente designada pela Prefeitura Mtiiiicipal de i\/loratla Nova.
13.3- O Termo de Entrega e Recebiriiento Defiiiitivo só poderá ser emitido inetliantc- apresentação da
baixa da obra no CREA e no INSS, inexistência de qualquer pendência no contrato.
13.4- - Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do 'l`ermo tle Entrega e
Recebimento Definitivo - "l`RDO e após os testes de operação de todas as unidades construicias, caso não
se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo.

14 - DO REAIUSTAIVIENTO DE PREÇOS

14.1- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados. tomando-se por
base a data da apresentação tia proposta, pela variação do Índice Nacional da Construção Civil - INCC,
COLUNA 35, constante da revista "CON)UN'l"UltA ECONOl\'llCA", editada pela Fundação Getúlio Vargas.
14.2- No cálculo dos i'ea)ustes se utilizará a seguinte formula:

/*I
R = V{"'"""2"':i , onde:

jo

= Valor do reajuste procurado;
= Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
= Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta;
= Índice final-correspondeute ao mês de anivei'sz'irio anual da proposta."`:'."<W

14.3- A aplicação do reajuste se fará a partir tlo 139 mês após a data-limite da apresentação da
proposta de preços, sendo que o seu valor pei'ceiitual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se
manterá fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivaiiiente a cada 12 (doze) meses.
14.4- A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de
preços, e os possiveis reajustes, calculados a partir desta.

15 - oa Eggmn De PAGAMENTQ E na Egs‹:¿¿i.izAgÃo no g',g|y§|¬¡3,5]'p
15.1- Os pagamentos serão efetuados de acordo com a legislação vigente, em especial com o Art. 40,
inciso XIV tia Lei 8.666/93, pela Contratante a Contratatla mediante a apresentação tias Notas
Fiscais/Faturas, devidamente atestadas a execução dos serviços (conforiiie medição) pelo Setor
Competente, de acordo corn as exigências administrativas em vigor.
15.2- Deverao ser emitidas faturas de ericerrainento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotaitiento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
15._3- Sera-io descontados de (iornia integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registrados.
151.4 -_As medições serão realizadas quiiizenaln-iente e deverão ser feitas separatlatiiente. ocoireiitlo a
primeira por ocasiao da instalaçao da obra, e as demais a partir da data da ordem de serviço e deverão
estar de acordo com o croiiograma fisico -financeiro constante da proposta da licitante.
15.5`- Os pagamentos deverão ocorrer no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da data da entrega
tias iaturas e ou notas fiscais, no setor competente da Preieitiira Municipal de Morada Nova.
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15.6 - A fiscalização do contrato dar-se-a nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanllar e f¡sCali7.a|' a entrega das obras e ou serviços de erlgenharia.
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário Êl regularização de falhas ou defeitos observados.
15.7 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros.
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibltórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Fetleral 119 8.666/93 e suas alterações.
15.8 - O representante da Atliiiiiiistração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionarios a
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçiio das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as
providências cabíveis.

16.1 - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e criterios
constantes no PROJETO BÁSICO, parte integrante deste edital.
16.2 - As medições mensais serz"-io efetuadas no 159 [décimo quinto] dia do mês ressalvadas a primeira
e a última mediçíio que dependem das tintas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato,
respectivamente. Os serviços contratados e executados deverão ser aprovados pela Fiscalização da
Prefeitura Municipal de Morada Nova designada pelo setor de Engenharia, atraves de metiições parciais,
mensais e/ou final, reali'/.atlas de acordo com os termos a seguir estabelecidos:

I Na apresentaçao da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de nlediçäo, a
respectiva memória de calculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta
iluminada contendo os trechos executados no periodo e o acumulado, relatório com fotografias das
partes executadas mostrando o progresso em relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de
fornecimento de materiais, justificativa técnica caso não seja cumprido os cronogramas fisico e
financeiro no mês de referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da
Prefeitura Municipal de Morada Nova; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de
distribuição, adutoras, rede coletora, emissários de recalque, coletor tronco e em obras localizadas como
ligações prediais, devera ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do inês
anterior' aprovado pela Prefeitura lviunicipal de Morada Nova, sob pena de não ser encaminiiada a
medição do mês corrente.
Il Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida
no cronograma físico do Contrato para o periodo de Oi (um) mês.
lll Os serviços não executados no inês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte,
mediante justificativa tecnica, analisada e aprovada pela Prefeitura l\/lunicipal de Morada Nova. Caso a
justificativa não seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas no item 15.2, "DAS SANÇÕES
ADMlNlS'l`R1\'l'l\/AS" do Edital. .

16.3 - A empresa contratada deverá apresentar na medição final, a Certidão Negativa tia Matricula CEl
da obra concluída.
16.4 - A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos:
l Ofício da gerência de obra, solicitando O Termo de Rt.=‹.'ebilTle¡ito Provisório de Clb¡'aS - 'l`Rl*O;
ll Boletim de medição;
lll Memória de cálculo;
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IV Balanço final tie material de obra aprovado e assinado pelo erigeiilieiro Fiscal, da contratada e pelo
gerente da area, e responsável técnico da contratada;

V Termo de encerramento do diario de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro Fiscal,
gerente da area e responsável técnico da contratada;

Vl Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da area.
responsável técnico da contratada e diretoria de engenharia;

VII Cópia da Certidão Negativa da Matricula CEI da obra concluída.
16.5 - Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, que não tllscrlminridos na
Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso do Contrato.

11 - 955 sg,jggQ“ E-5 aoiyngisrnarzvns'

17.1- Caso a I.ICl'I`ANTl-3 adjudicatária não atenda ao item 8.1, se recuse a assinar o Contrato ou
convidada a fazê-lo não atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será
considerada inadimplente e estará sujeita às seguintes comlnações, intlependenteniente de outras
sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações:
17.1.1-Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta;
17.2- Pela inexecnção total ou parcial do CONTRATO, a Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá,
garantida prévia defesa, aplicará CON'l`R/-\'l`ADA as seguintes sanções:
17.2.1-Advertência pelo não cumprimento de qualquer cláusula do CON”l`RATO, não eédmlntlo o
advertido das demais sanções ou multas;
'17.2.2-Multa de atraso injustilicado na execução das obras:
11 7.2.2.1 - de 0,3% (três décimos por cento] por dia de atraso injustificaclo do valor do parcela rzíio
cumprida do cronograma de implantação das obras;
17.2.22-de 2% (dois por cento) ao mês cumulativo sobre o valor da parcela não cumprida do
CONTR/\'l`O e rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Morada Nova, em caso de atraso
das obras e serviços superior a 30 (trinta) dias.
17.23- Suspensão de até 02 (dois) anos, de participação em licitações da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, no caso de inexecução parcial ou total do CON'I`RA'l`O, sendo aplicada segundo a gravidade
e a inexecução decorrer de violação culposa da CON"l`RA'l`AD/-\:
17.2.4- _Q_eg_l_g_|;g_ç-'ão de |'||`|g1g;;e¡tIade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Morada
Nova quando a lnexecução do CON"l`RA'l`O decorrer de violação dolosa da CONTR/l'l`ADA. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação, na
Forma de ressarcimento dos prejuizos causados à Prefeitura Municipal de Morada Nova depois de
decorrido o prazo de suspensa'-io tempoi-^aria.
17.3- A CON"l`RA'I`ADA será comunicada por escrito pela Prefeitura Municipal de Morada Nova para
recolhimento da multa aplicada, devendo efetiva-Ia dentro do prazo improrrogavel de 10 (dez) dias
contados da data do protocolo de recebimento da comunicação.
17.4- Decorrido o prazo do item anterior sem que a empresa tenha depositado o valor da multa, esta
será deduzida do[s) vaIor[es) da[s) prÓxiina[s] Fatura(sj, sujeita a reajustamento pela legislação vigente.
17.5- As multas aplicadas serão descuntadas de qualquer crédito existente da CON'l`RA'l`ADA ou
cobratlas jutlicialrnente.

13 - da nssc1sÃo cQN'|'aa,'ruAL
18.11. A Prefeitura Municipal de Morada Nova podera rescindir o contrato, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:
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Deixar de iniciar os serviços por período superior a l5 [_quinZe) dias. contados a partir do recebiiliieiito
da ordem de início dos serviços;
bj Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c] Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
tl) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
Í] Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer do
seus tlirigerites.

18.2. Declarada a rescisão contratual em decoi'i'ë1icia do qualquer um dos fundanientos do item anterior,
a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, tleduzido o
valor correspondente as multas porventura existentes.
18.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato viera
ser rescindido em decori'encia de descumprimento das normas nele estabelecidas.
18.4. independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão
da Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de
reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços
executatlos e devidamente recebidos.
18.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
18.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xli e XVll do art. 78 da Lei 119 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.
18.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, corno os determinados por ato
unilateral da Contratante. serão formalmente motivados, asseguratlo contraditório e a ampla defesa,
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor
recurso lilerárquíco no prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisoria.

1,9 - DOS RECURSOS ADMlNi 

19.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n°
8.666/93 e suas alterações.
19.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da
recorrente dirigida Comissão de Licitação do órgão e/ou entidade tia Administração Pública que
promoveu o certame.
19.3- Os recursos deverão ser protocolados e encaminhados ã Comissão de Licitação.

go-oa oo'1¬Ag:Ão Q|3t;Am¡;u'rÁRIA
20.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçairientária n°.:0702 10 301
0171 1.003 - Construção, .f~\mpliação e Reforma de Unidade Básicas de Saúde; Elemento de Despesa:
fl-.fii.90.51.00 ~ Obras e instalações; sub elemento de despesa: 4.4.90.51.99, com recursos diretamente
arrecadados ou transferidos pela PMMN, consignado no Orçamento Municipal de 2018.

21 - DOS ANEXQS

PREEFE|Tur‹A rviuN|t:u=Ài. oe |vioaAoA Now.
AV- MANOEL CASTRO. N°. 726 - cENTRo - |\‹loF‹AoA Nova. - CEARA- tree saa4o.ooo

CNP.: o1.1a2.s4u¡ouo1-ao -cor oa.s2u.111¬-i. E-wiA||.z@_;¿¿ca‹m1¿1‹,fÍ¿o¿_tLot:+< com br. Fazia (asi 34z2.1:nn

*`y.ti Ill liqäs



-...f

K

iä'
Es'rADo Do CEARA

Pnei=ei1'uRAiviuNic|eAi_ DE MDRADA NOVA
21.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos:
Anexo l - ART, Planilhas tie Orçamento, Cronogramas Físicos - Financeiro,
Memorial de Cálculo, Composição de B.D.l. e Projetos (Peças Gráficas);
Anexo ll - Minuta de Proposta de Preços;
Anexo III- Minuta de Contrato:
Aiiexo IV - Declaração de Habilitação;
Anexo V - Declaração de fatos lmpeditivos;
Anexo Vl - Declaração Traballiista;
Anexo Vll - Modelo de Declaração de ME ou EPP:
Anexo Vlll - Declaração de inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio
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Memorial Descritivo;

de lvlorada Nova;
Anexo IX - Declaiação de conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de eiigeriliaria.
Anexo X - Declaração de Aplicação de Materiais nas Obras.
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22.1 - A impugnação de edital se dará nos prazos e condiçõesrelacionadas no ar
suas alterações posteriores.
22.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data
CBFÊLIIHG.

t. 41 da lei 8.666/93, e

para a realização do

22.3 A impugnação Administrativa deverá ser apresentad:-i por escrito, protocolada no Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal de Morada Nova, dirigido à Comissão Per
endereço no rodapé deste edital.

manente de Licitação,

22.4. Não serão conhecidas as iiripugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, bem como as
que não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 22.1 deste Edital.

33 - DAS Disvosicöiss i=iNA¿s
23.1 -Apresente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja
no processo e/ou no seu julgamento, oii revogada por conveniência da Admi

constatada ilegalidade
nistraÇão. por decisão

Fundauieiitada, em que fique evidência a notória relevância de interesse do Municipio.
1 v Í1 | I ru Ó | v -I I A I A23.2 - lz vedado ao servidor dos orgaos e/ou entidades da Adininistraçao Publica Municipal de Morada
Nova, Autarquias. Enipresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público
Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por
procediiiiento.s desta Licitação.

interposta pessoa, dos

23.3 - A lioinologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade administrativa
competente, coni"`orme dispõe o artigo 4-3, inciso Vl, da Lei n° 8.666/93 de Junlio de 1993 e suas
posteriores alterações.
23.4 - Os casos omissos neste Edital serao resolvidos pela Comissão Perman
ternios da legislação pertinente.
23.5 - Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos.
23.6 - A contratada poderá sub-empleitar serviços especializados contidos no ob

ente de Licltaçãio, nos

jeto do contrato, desde
que previamente autorizado, pôr escrito, pela Prefeitura Municipal tie Morada Nova, niaiiteiitlo,
contudo, integralmente, as responsabilidades assumidas neste instrumento.
23.7 - independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições estabelecidas
no presente Edital e, no que couber. da proposta comercial da licitante vencedora.
23.8 - Quando da elaboração da proposta de preços fazer a niesiiia organizada,
contida neste Edital.
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23.9 - O Contrato, Adjudicação e l~lomologação, da empreitada será efetuado com a empresa que
apresente o menor valor GLOBAL.
23.10 - Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou
por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não sera aceito em hipótese nenhuma.
em nenhuma fase do certame, documentos autenticados pela iorma eletrônica (AU'l`EN'i¬lC/~\ÇÃO
ELETRÔNICA), em conforenítlatle com o provimento 119 08/201fl do Tribunal tie justiça do estado do
Ceará.
23.11 - Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma Reconhecida em
cartório do responsável que emitiu às mesmas.
23.12 - O edital completo e seus anexos estarão dispostos na Prefeitura Municipal de Morada Nova, na
sala da Comissão de Licitação, localizada à Av. Manoel Castro, ng 726, Centro, Morada Nova, Ceará ou
através do site: p.fx~\fw.tce.tfe.gg›_y_.b¿'.

24 - QO FQRO

24.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado tio Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital. que nao possa ser resolvida pela via administrativa.
renunciando~se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova, 04 de Junho de 2018.

Paulo Henrique mes Nogueira
PRFISlDl;`N'l`[-J DA COMISS/_\O PERlVlANI;`N"l`E DE LlC!'l`/\ÇÃO
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ANEXO I
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ART, PLANILHA DE ORÇAII/IEI`\lTO, CRONOÇRAIVIA FÍSICO - FINANCEIRO,
l\/IEIVIORIAL DESCRITIVO; MEMORIAL DE CALCULO, COMPOSIÇÃO DE B.D.I.

E t>no1r:'ros (Peças onÁ1=icAs).
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